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PARECER No  20 

Solicitante(s): Coordenação do Curso Acoplamentarium  Data de solicitação: 

20/09/2006 

Assunto: Procedimentos para Elaboração da Escala dos Epicons do Curso 

Acoplamentarium.  

Parecerista: Marina Thomaz – Coord. do Conselho de Epicons. 
 

Revisores: Conselheiros : Alcir Alves, Hernande Leite, Leonardo Firmato Moacir 

Gonçalves e Pedro Fernandes. 

Publicação do Parecer: Comitê de Protocolo da UNICIN – União das Instituições 

Conscienciocêntricas Internacionais. 

Local e data de emissão do Parecer: Foz do Iguaçu, 12 de dezembro de 2008. 

 

EMENTA.  Curso Acoplamentarium. Escala de Epicons. Procedimentos. 

 

RELATÓRIO. Devido à expansão da equipe de Epicons, os organizadores do curso 

Acoplamentarium solicitam orientações para os critérios a ser aplicados na elaboração da escala 

de Epicons no curso. 

 

Fundamentação. Os critérios recomendados no presente parecer baseiam-se nos seguintes 

fatores: 

1- Organização. Ajudar na organização pessoal dos epicons de maneira que os mesmos possam 

estar presentes na cidade de Foz do Iguaçu na última quarta-feira de cada mês a fim de participar 

das reuniões do Conselho de Epicons. 

2- Participação. Permitir a distribuição igualitária dos epicons na agenda programada. 

 

CONCLUSÕES. São as recomendações conclusivas:  

1. A escala de epicons do curso Acoplamentarium é feita anualmente e serão evitadas ao 

máximo quaisquer alterações posteriores à confirmação de participação de todos os epicons. 

 

2. Sempre que possível, o curso Acoplamentarium será agendado no final de semana 

imediatamente posterior à última quarta-feira de cada mês, quando ocorre a reunião do 

Conselho.   

 

3. A proposta da escala será encaminhada ao Conselho de Epicons até o final do primeiro 

semestre do ano anterior e será confirmada pelos epicons, através deste Conselho, até o final 

do mês de agosto deste mesmo ano.   
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4. Para efeito de escala, a seqüência de nomes dos epicons é estruturada de acordo com a ordem 

de chegada a este curso, conforme a seguir: Hernande Leite, Mário de Oliveira, Marina 

Thomaz, Alexander Steiner, Nário Takimoto, Moacir Gonçalves, Leonardo Firmato, Cristina 

Arakaki, Alcir Alves, Frederico Ganem, Pedro Fernandes.  

 

5. Os epicons residentes fora do país são escalados conforme suas disponibilidades para 

realizarem o curso no Brasil, sendo inseridos prioritariamente na escala.  Após escalar os 

epicons residentes fora do país, observar a seqüência de nomes acima mencionada.   

 

6. Os novos epicons aprovados para o Acoplamentarium são escalados 2 vezes na condição de 

epicon 2 antes de serem escalados na função de epicon 1. Será priorizada a entrada destes 

novos epicons na escala, de maneira que possam atuar na função de epicon 1 o mais breve 

possível. 

 

7. Sempre que um novo epicon assumir pela primeira vez a função de epicon 1 será escalado um 

epicon veterano na condição de epicon 2, respeitando a seqüência de nomes.  Entende-se 

como epicon veterano aquele que tenha atuado em vários cursos na condição de epicon 1.  

8. Em caso de cancelamento de turma ou impossibilidade de epicons cumprirem com escala 

após fechamento da mesma , as turmas seguintes permanecerão com os epicons já escalados 

originalmente, não sofrendo alterações.  

Divulgação. Recomenda-se a divulgação deste parecer, prioritariamente, para a instituição 

conscienciocêntrica responsável pelo curso Acoplamentarium. 

 

REFERÊNCIAS.  O conteúdo deste parecer teve seu teor aprovado na reunião do Conselho de 

Epicons de 20 de setembro de 2006, lavrado na ata n. 18 e alterado na reunião do Conselho de 

Epicons de 31 de janeiro de 2007, lavrado na ata n. 23. 

 


